
 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

CAROS EDIS 

PROJETO DE LEI Nº 002/2025 

 
 

Requeiro na forma regimental, que seja apreciada pelo Douto 
Plenário da Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal: 
 
 

“Dá denominação de ALBERTO CAMILLO”, a Estrada cujo 

logradouro Granja dos Porcos no 3°Distrito. 

 

 Art. 1º - Passa a se denominar ALBERTO CAMILLO a Estrada cujo 

logradouro Granja dos Porcos no 3° Distrito. 

Art. 2º – A presente denominação tem como objetivo facilitar o acesso à 

localização da Estrada e o registro do CEP. da via. 

Art.3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 
 

              Sala Dr. Jean Bazet, 
em 30 de maio de 2025 
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JUSTIFICATIVA 

          Apresento para apreciação e votação desta egrégia Casa de Leis o Projeto 

de Lei anexo, que visa denominar o nome de Alberto Camillo, o logradouro 

Granja dos Porcos, localizado no Terceiro Distrito. 

         O aludido pedido atende a uma solicitação dos Moradores da comunidade 

de Salinas. 

          O presente projeto de lei tem o intuito de facilitar o acesso à localização 

da Estrada e o registro do CEP. da via. 

          A matéria legislativa introduz o respeito à denominação de ALBERTO 

CAMILLO a um logradouro antigo, conhecido como Granja dos Porcos. Ficando 

assim definido pelos moradores Estrada ALBERTO CAMILLO. 

 

 

Sala Jean Bazet, 30 de maio de 2025. 

 






